
 

 
Presidência
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ATO GDGSET.GP.N.º 776, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Memorando n.º 89 de 13/11/2025, da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Florianópolis/Brasília e o pagamento de três diárias e meia de viagem,
referentes ao período de 30 de novembro a 3 de dezembro de 2025, às servidoras VIVIANI DE MORAIS MAIA, Chefe de Gabinete, e MAGDA
FONSECA MARTINS MAYOLINO, Assessora, e ao servidor GLEISON GERALDO FERREIRA, Assessor B, para viajarem a cidade de
Florianópolis/SC, a fim de auxiliarem o Excelentíssimo Senhor Ministro JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, no 19º Encontro Nacional do Poder Judiciário.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ATO GDGSET.GP.N.º 775, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do processo administrativo TST nº 6023798/2025, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Fortaleza/Brasília e o pagamento de quatro diárias e meia de viagem,
referentes ao período de 2 a 6 de dezembro de 2025, ao servidor FELIPE TOMANICK BOUCAULT PIRES ALVES, Chefe de Núcleo, para viajar à
cidade de Fortaleza/CE, a fim de auxiliar os magistrados na ação de visitas institucionais onde o Projeto Sociocultural e Educativo “Partiu Aula
TST” realizou atendimentos, de reuniões com rede de enfrentamento ao trabalho infantil da região, bem assim da realização de audiência pública
sobre as questões inerentes ao Trabalho Infantil e preparação do evento de finalização do Projeto “Partiu Aula TST”, em Caucaia/CE.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ATO GDGSET.GP.N.º 777, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Processo Administrativo TST nº 6021453/2025, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Salvador/Brasília e o pagamento de quatro diárias e meia de viagem,
referentes ao período de 3 a 7 de dezembro do corrente ano, à servidora IRENE OLIVEIRA DE ARAUJO CESARIO MARTINEZ, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social, para viajar à cidade de Salvador/BA, a fim de participar do “XVIII Congresso
Brasileiro de Assistentes Sociais”.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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ATO Nº 29/GCGJT, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Institui Comissão de Estudos e Revisão da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  

 
OCORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;  

 
Considerando 

o disposto no art. 13 do Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho c/c art. 4º, inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que atribui ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no âmbito de sua competência, a prerrogativa de expedir e consolidar
provimentos relacionados à disciplina de procedimentos a serem adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho;  

 
Considerando a necessidade de compatibilizar a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

com as atribuições conferidas ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho pela Lei nº 14.824, de 20 de março de 2024
,   

 
RESOLVE  

 
Art. 1º

 Instituir Comissão de Estudos e Revisão da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  
 

Art. 2º
 A Comissão será integrada pelos seguintes membros:  
 

I – FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que o
coordenará
;  
 

II – CAROLINA DE SOUZA LACERDA AIRES FRANÇA, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
;  
 

III – DEISI SENNA OLIVEIRA, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
;  
 
IV – KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;  
 
V – VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO, Diretor da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  
 

Art. 3º
 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Dê-se ciência.  
 

Publique-se
.  
 

 
 

 
 

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA   
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho   

 

 
Gabinete da Vice-Presidência

Ato

Ato_Vice_Pres

ATO GDGSET.GP.Nº 773, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do processo administrativo TST nº 6024545/2025, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Fortaleza/Brasília e o pagamento de uma diária e meia de viagem,
referente aos dias 4 e 5 de dezembro do corrente ano, ao Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO, Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho, para viajar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar da preparação do evento de finalização do Projeto
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“Partiu Aula TST”, em Caucaia/CE.
 

GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ATO GDGSET.GP.Nº 772, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do processo administrativo TST nº 6024545/2025, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Belo Horizonte/Brasília e o pagamento de duas diárias e meia de viagem,
referentes ao período de 14 a 16 de dezembro do corrente ano, ao Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO,
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, para viajar à cidade de Belo Horizonte/MG, a fim de participar da solenidade de posse da nova
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
 

GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 


CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 


 


ATO Nº 29/GCGJT, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.  


Institui Comissão de Estudos e Revisão da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. 


O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 


Considerando o disposto no art. 13 do Regimento Interno do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho c/c art. 4º, inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que atribui ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no âmbito de sua 
competência, a prerrogativa de expedir e consolidar provimentos relacionados à 
disciplina de procedimentos a serem adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho; 


Considerando a necessidade de compatibilizar a Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho com as atribuições 
conferidas ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho pela Lei nº 14.824, de 20 de 
março de 2024,  


RESOLVE 


Art. 1º Instituir Comissão de Estudos e Revisão da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


Art. 2º A Comissão será integrada pelos seguintes membros: 
I – FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA, Juiz Auxiliar da Corregedoria-


Geral da Justiça do Trabalho, que o coordenará; 
II – CAROLINA DE SOUZA LACERDA AIRES FRANÇA, Juíza Auxiliar da 


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
III – DEISI SENNA OLIVEIRA, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça 


do Trabalho; 
IV – KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA, Juíza Auxiliar da Corregedoria-


Geral da Justiça do Trabalho; 
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V – VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO, Diretor da Secretaria da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência. 
Publique-se. 
 
 


JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
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